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SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL 

E CIDADANIA 
 

Aviso n.º 700/2020 
 
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do ar-

tigo 4.º e do n.º 5 do artigo 46.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho,  na sua redação atual, torna-se público que os 
trabalhadores abaixo identificados concluíram com sucesso 
o período experimental de 180 dias, na sequência da cele-
bração dos contratos de trabalho por tempo indeterminado, 
com esta Secretaria Regional, para o desempenho de fun-
ções na Direção Regional do Trabalho e da Ação Inspetiva, 
na carreira e categoria de Técnico Superior, tendo as avalia-
ções atribuídas relativas ao período experimental sido homo-
logadas por despacho de Sua Excelência a Secretária Regio-
nal de Inclusão Social e Cidadania, de  07-12-2020:  

• Érica Bebiana Caires Figueira 
• Fábio Faria Gonçalves da Silva 
Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 

48.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, o tempo 
de duração do período experimental é contado para todos os 
efeitos legais. 

 
(Isento de fiscalização prévia da Secção Regional da 

Madeira do Tribunal de Contas). 
 
Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, aos 

11 dias do mês de dezembro de 2020. 
 
A CHEFE DO GABINETE, Rosária Isabel Pereira Correia 

Sardinha 
 
 

Aviso n.º 701/2020 
 
1 -  Nos termos dos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do 

Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo 
à Lei nº 35/2014, de 20 de junho (LTFP), na sua 
atual redação, artigos 14.º, 15.º e 16.º do Decreto 
Legislativo Regional nº 11/2018/M, de 3 de agosto, 
na sua atual redação, que adaptou à administração 
regional autónoma da Madeira a LTFP, artigo 44.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, 
de 31 de janeiro, que aprovou o orçamento da Regi-
ão Autónoma da Madeira para 2020, conjugados 
com o artigo 11.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 
de abril, faz-se público que, por despacho de 7 de 
dezembro de 2020, de Sua Excelência a Secretária 
Regional de Inclusão Social e Cidadania, se encon-
tra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da 
data da publicação do presente aviso na II Série do 
Jornal Oficial da RAM, procedimento concursal 
comum para ocupação, mediante a constituição de 
relação jurídica de emprego público, na modalidade 
de contrato de trabalho por tempo indeterminado, 
de um posto de trabalho previsto e não ocupado, na 
categoria de Assistente Técnico, da carreira de As-
sistente Técnico, no mapa de Pessoal do Gabinete 
do Secretária Regional de Inclusão Social e Cidada-
nia. 

 
2 -  De acordo com o Mapa Regional Consolidado de 

Recrutamentos aprovado por Sua Excelência o Vi-
ce-Presidente do Governo, em 27 de outubro de 
2020, foi autorizado o respetivo recrutamento.  

3 -  Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 15.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 
de agosto (diploma que adaptou à administração re-
gional autónoma da Madeira a LTFP).  

 
4 -  Lei aplicável: - Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, re-

tificada pela Declaração de Retificação n.º 37-
/2014, de 19 de agosto e alterada pelas Leis n.ºs 82-
B/2014 de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agos-
to, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de de-
zembro, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 18 de 
agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 114/2017, de 29 
de dezembro, 49/2018, de 14 de agosto, 71/2018, de 
31 de dezembro e Decreto-Lei n.º 6/2019, 14 de ja-
neiro, Lei n.º 79/2019, de 2 de setembro, Lei 
n.º 82/2019, de 2 de setembro, adaptada à adminis-
tração regional autónoma da Madeira através do 
Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 
de agosto, alterado pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, Portaria 
n.º 125-A/2019, de 30 de abril, Decreto-Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro e Decreto-Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, adaptado à Região 
Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 25/2001/M, de 24 de agosto.  

 
5 -  O local de trabalho será no Núcleo de Recursos 

Humanos, da Secretaria Regional de Inclusão Social 
e Cidadania, sito à rua João de Deus n.º 5, 9050-027 
Funchal.  

 
6 -  Prazo de validade: o procedimento concursal é váli-

do para o preenchimento do posto de trabalho a 
ocupar e para os efeitos previstos no n.º 4 do artigo 
30.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril.  

 
7 -  Posição remuneratória: A negociar, nos termos do 

artigo 38.º da LTFP, com observância das regras 
previstas no artigo 21.º da Lei n.º 71/2018, de 31 de 
dezembro, retificada pela Declaração de Retificação 
n.º 6/2019, de 1 de março, conjugado com o artigo 
44.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1-
A/2020/M, de 31 de janeiro, tendo lugar logo após o 
termo do procedimento concursal, quando for supe-
rior à 1ª. posição remuneratória da carreira de As-
sistente Técnico, a que corresponde o nível 5 da ta-
bela remuneratória única, conforme previsto no 
Anexo II do Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 
31 de julho, e na Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de 
dezembro.  

 
8 -  Caracterização do posto de trabalho: o recrutamento 

destina-se ao exercício de funções com conteúdo 
inerente ao descrito para a carreira e categoria de 
Assistente Técnico, conforme previsto no anexo a 
que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, adiante também de-
signada por LTFP correspondentes ao desempenho 
de funções de natureza executiva, de aplicação de 
métodos e processos com base em diretivas bem de-
finidas e instruções gerais, de grau médio de com-
plexidade na área de atribuições do Núcleo de Re-
cursos Humanos, constantes do Despacho 
n.º 225/2020, publicado no JORAM, II Série 
n.º 117, de 19 de junho de 2020, 2.º Suplemento. 



14 de dezembro de 2020 
Número 233 

 S - 3 

 

8.1 -  O perfil de competências associado ao posto 
de trabalho para cuja ocupação se publicita o 
presente procedimento é predominantemente o 
seguinte:  
a)  Orientação para Resultados; 
b)  Responsabilidade e compromisso com o 

serviço;  
c)  Relacionamento Interpessoal;  
d)  Trabalho de equipa e cooperação; 
e)  Tolerância à pressão e contrariedades. 

 
9 -  O presente procedimento concursal destina-se a tra-

balhadores com relação jurídica de emprego por 
tempo indeterminado previamente estabelecida, tra-
balhadores com relação jurídica de emprego por 
tempo determinado ou determinável ou indivíduos 
sem relação jurídica de emprego público, e que sa-
tisfaçam os seguintes requisitos gerais e específicos 
até ao termo do prazo fixado para a apresentação 
das candidaturas.  

 
10 -  Requisitos de admissão, de acordo com os previstos 

no artigo 17.º da LTFP: 
a)  Ter nacionalidade portuguesa, quando não 

dispensada pela Constituição, convenção in-
ternacional ou lei especial;  

b)  Ter 18 anos de idade completos; 
c)  Não inibição do exercício de funções públicas 

ou não interdição para o exercício daquelas 
que se propõe desempenhar;  

d)  Robustez física e o perfil psíquico indispensá-
veis ao exercício das funções;  

e)  Cumprimento das leis de vacinação obrigató-
ria. 

 
10.1 - No presente procedimento concursal é exigi-

do a posse de habilitações literárias ao nível do 
12.º Ano de Escolaridade, ou curso que lhe se-
ja equiparado, por tratar-se do exercício de 
funções com o grau de complexidade 2, não 
havendo a possibilidade de substituição do ní-
vel habilitacional por formação ou experiência 
profissional, nos termos do n.º 1 do artigo 34.º 
da LTFP.  

 
11-  Nos termos da alínea k) do n.º 4 do artigo 11.º da 

Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, não podem 
ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da 
categoria e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no Mapa de 
Pessoal da Secretaria Regional de Inclusão Social e 
Cidadania, idênticos ao posto de trabalho para cuja 
ocupação se publicita o presente procedimento con-
cursal.  

 
12 -  Forma de apresentação da candidatura: nos termos 

do artigo 19.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de 
abril, as candidaturas deverão ser apresentadas me-
diante o preenchimento do “Formulário de Candida-
tura” a obter a partir do sítio oficial da BEP-RAM - 
Bolsa de Emprego Público da Região Autónoma da 
Madeira em 
https://bep.madeira.gov.pt/Home/Formulario, nos 
termos do Decreto Legislativo Regional 
n.º 25/2018/M, de 28 de dezembro, podendo ainda 
ser obtido em papel nas instalações da Secretaria 
Regional de Inclusão Social e Cidadania, nos perío-

dos compreendidos entre as 9H30 e as 12H00 e das 
14H30 às 17H00. 

 
12.1 - Os formulários devidamente preenchidos, datados 

e assinados, devem ser acompanhados da seguinte 
documentação: 
a)  Fotocópia simples e legível do certificado da 

habilitação literária; 
b)  Declaração emitida pelos serviços de origem a 

que o candidato pertence, caso possua vínculo 
de emprego público, onde conste a identifica-
ção da relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, bem como a carreira 
e categoria de que seja titular, da atividade que 
executa, a menção quantitativa e qualitativa da 
avaliação do desempenho relativa ao último 
período de avaliação, ou sendo o caso, indica-
ção dos motivos de não avaliação, caso o can-
didato se encontre nesta situação; 

d)  O curriculum vitae detalhado, datado e assina-
do, acompanhado dos documentos comprova-
tivos dos factos neles invocados, nomeada-
mente dos certificados comprovativos da for-
mação profissional e dos documentos compro-
vativos da experiência profissional.  

 
13 -  É dispensada a apresentação dos documentos com-

provativos dos requisitos a que se referem as alíneas 
a), b), c), d) e e) no ponto 10 deste aviso, desde que 
os candidatos declarem no formulário da candidatu-
ra, que reúnem os respetivos requisitos. 

 
14 -  Os candidatos que sejam trabalhadores do sistema 

centralizado de gestão de recursos humanos da Se-
cretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, 
ficam dispensados da entrega dos documentos exi-
gidos nas alíneas a) e b) do ponto 12 do presente 
aviso.  

 
15 -  O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de 

documentos comprovativos de factos por eles refe-
ridos que possam relevar para apreciação do seu 
mérito, e que se encontrem deficientemente com-
provados.  

 
16 -  Os formulários de candidaturas devem ser entregues 

na Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidada-
nia, com sede na rua João de Deus n.º 5, 9050-027 
Funchal ou remetidos pelo correio com aviso de re-
ceção, dentro do prazo de abertura do concurso, não 
sendo aceites candidaturas enviadas por correio ele-
trónico.  

17 -  A não apresentação dos documentos exigidos, nos 
termos do n.º 8 do artigo 20.º da Portaria n.º 125-
A/2019, de 30 de abril, determina a exclusão dos 
candidatos do procedimento concursal.  

 
18 -  As falsas declarações prestadas pelos candidatos se-

rão punidas nos termos da Lei. 
 
19 -  Nos termos do n.º 2 do artigo 16.º do Decreto Le-

gislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, e 
n.ºs 1 e 4 do artigo 36.º da LTFP, serão aplicados os 
seguintes métodos de seleção: 
a)  Aos candidatos que estejam a cumprir ou a 

executar a atribuição, competência ou ativida-
de caracterizadora do posto de trabalho em 
causa, é aplicado como método de seleção 
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obrigatório a Avaliação Curricular (AC), e 
como método de seleção complementar a En-
trevista Profissional de Seleção (EPS); 

b)  Aos candidatos sem relação jurídica de em-
prego público e aos candidatos com relação ju-
rídica de emprego público, que não detenham 
a carreira/categoria colocada a concurso, é 
aplicado como método de seleção obrigatório 
a Prova de Conhecimentos (PC), e como mé-
todo de seleção complementar a Entrevista 
Profissional de Seleção (EPS);  

 
19.1. Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 36.º 

da LTFP, os candidatos a que se refere a alínea 
a) do ponto 18, podem optar, no formulário de 
candidatura, pela realização da Prova de Co-
nhecimentos (PC) em substituição da Avalia-
ção Curricular (AC).  

 
19.2. Prova de Conhecimentos (PC), visa avaliar os 

conhecimentos académicos e/ou profissionais 
e a capacidade para aplicar os mesmos a situa-
ções concretas no exercício das funções cor-
respondentes aos postos de trabalho a ocupar, 
incluindo o adequado conhecimento da língua 
portuguesa. Será adotada a escala de 0 a 20 va-
lores, considerando-se a valoração até às cen-
tésimas e com uma ponderação final de 70%. 
A prova de conhecimentos será de forma es-
crita revestindo natureza teórica, de realização 
individual e efetuada em suporte de papel, 
com possibilidade de consulta de legislação 
não anotada, com a duração de 2 horas e inci-
de sobre as seguintes temáticas: 
a)  Orgânica da Secretaria Regional de In-

clusão Social e Cidadania - Decreto Re-
gulamentar Regional n.º 10/2020/M, de 
21 de janeiro; 

b)  Organização e funcionamento do XIII 
Governo Regional da Madeira - Decreto 
Regulamentar Regional n.º 8-A/2019/M, 
de 19 de novembro;  

d)  Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas - Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
alterada pelas Leis n.ºs 84/2015, de 7 de 
agosto, 18/2016, de 20 de junho, 
25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 
de Agosto, 73/2017, de 16 de Agosto, 
49/2018, de 14 de agosto, e 71/2018, de 
31 de dezembro; 

e)  Decreto Legislativo Regional 
n.º 11/2018/M, de 3 de agosto;  

f)  Código do Trabalho - Lei n.º 7/2009, de 
12 de fevereiro, na versão atualizada;  

g)  Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 
7 de janeiro;  

h)  Sistema integrado de gestão e avaliação 
do desempenho na administração regio-
nal autónoma da Madeira - SIADAP-
RAM - Decreto Legislativo Regional 
n.º 27/2009/M, de 21 de agosto, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2015/M, de 21 de dezembro;  

i)  Orçamento da Região Autónoma da Ma-
deira para 2020 - Decreto Legislativo 
Regional n.º 1-A/2020/M, de 3 de feve-
reiro.  

As provas de conhecimentos não poderão 
ser assinadas de forma a garantir o seu 
anonimato para efeitos de correção, de 
acordo com o disposto na alínea a) do 
n.º 2, do artigo 9.º da Portaria n.º 125-
A/2019, de 30 de abril. 

 
19.3 - A Avaliação Curricular (AC) visa analisar a 

qualificação dos candidatos, ponderando os 
elementos de maior relevância para o posto de 
trabalho a ocupar, nomeadamente, as habilita-
ções académicas ou nível de qualificação certi-
ficado pelas entidades competentes, a forma-
ção profissional, experiência profissional e 
avaliação de desempenho obtida. Será adotada 
a escala de 0 a 20 valores, considerando-se a 
valoração até às centésimas e com uma ponde-
ração final de 70%.  

 
19.4 - A Entrevista Profissional de Seleção (EPS), 

visa avaliar a experiência profissional e aspe-
tos comportamentais, nomeadamente os rela-
cionados com a capacidade de comunicação e 
de relacionamento interpessoal. Serão fatores a 
avaliar na Entrevista Profissional de Seleção o 
Sentido Crítico (SC), a Motivação e o Interes-
se (MI), a Capacidade de Expressão e Fluência 
verbal (CEFV) e a Responsabilidade (RESP). 
Terá uma ponderação final de 30%. Será ava-
liada segundo os níveis classificativos de Ele-
vado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficien-
te, aos quais correspondem, respetivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.  

 
20 -  Ordenação final (OF) - a ordenação final dos candi-

datos que completem o procedimento resultará da 
média aritmética ponderada das classificações quan-
titativas dos métodos de seleção aplicáveis em cada 
caso, que será expressa na escala de 0 a 20 valores, 
nos termos dos n.ºs 2 dos artigos 5.º e 6.º da Porta-
ria n.º 125-A/2019, de 30 abril, através de uma das 
seguintes fórmulas:  
a) Para os candidatos aos quais se aplique a Ava-

liação Curricular (AC) e a Entrevista Profis-
sional de Seleção (EPS); 
OF = AC (70%) + EPS (30 %) 
Sendo que: 
OF = Ordenação Final  
AC = Avaliação Curricular  
EPS = Entrevista Profissional de Seleção  

b)  Para os candidatos aos quais se aplique a Pro-
va de Conhecimentos (PC) e a Entrevista Pro-
fissional de Seleção (EPS);  
OF = PC (70%) + EPS (30%)  
Sendo que: 
OF = Ordenação Final  
PC = Prova de Conhecimentos  
EPS = Entrevista Profissional de Seleção.  

 
21 -  A falta de comparência dos candidatos a qualquer 

um dos métodos de seleção determina a desistência 
do procedimento, bem como serão excluídos os 
candidatos que tenham obtido uma valoração infe-
rior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não 
lhes sendo aplicado o método seguinte, consideran-
do-se por isso excluídos da ordenação final. 

 
22 -  Em caso de igualdade de valoração, entre os candi-

datos, os critérios de preferência a adotar serão os 
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previstos no artigo 27.º da Portaria n.º 125-A/2019, 
de 30 de abril, conjugado com o n.º 1 do artigo 66.º 
da LTFP.  

 
23 -  Nos termos do n.º 6 do artigo 11.º da Portaria 

n.º 125-A/2019, de 30 de abril, as atas do júri, onde 
constam os parâmetros de avaliação e respetiva 
ponderação de cada um dos métodos de seleção a 
utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valo-
ração final do método, são publicitadas na página 
eletrónica desta Secretaria Regional, em: 
https://www.madeira.gov.pt/sric. 

 
24 -  Os candidatos admitidos serão convocados, através 

de notificação do dia, hora e local para realização 
dos métodos de seleção, nos termos previstos no ar-
tigo 24.º e por uma das formas previstas nas alíneas 
a), b), c) ou d) do artigo 10.º da Portaria n.º 125-
A/2019, de 30 de abril. A publicitação dos resulta-
dos obtidos em cada método de seleção intercalar é 
efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público nas instalações da 
Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania 
e disponibilizada através da página eletrónica desta 
Secretaria Regional, em: 
https://www.madeira.gov.pt/sric. Os candidatos 
aprovados em cada método de seleção são convoca-
dos para a realização do método seguinte, com uma 
antecedência de cinco dias úteis, através de notifi-
cação, por uma das formas supra referidas.  

 
25 -  Nos termos do n.º 1 do artigo 22.º da referida Porta-

ria, os candidatos excluídos, serão notificados por 
uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) 
do artigo 10.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de 
abril, para a realização da audiência prévia, nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo.  

 
26 -  No âmbito do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fe-

vereiro, para efeitos de admissão a concurso os can-
didatos com deficiência devem declarar, no formu-
lário de candidatura, sob compromisso de honra, o 
respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência 
nos termos do diploma supramencionado, bem co-
mo dos elementos necessários a garantir que o pro-
cesso de seleção destes candidatos se adequa, nas 
suas diferentes vertentes, às capacidades de comu-
nicação/expressão, de acordo com a alínea f) do 
n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 
30 de abril.  

 
27 -  Publicitação da lista unitária de ordenação final dos 

candidatos: A lista unitária de ordenação final dos 
candidatos, após homologação, será afixada na sede 
da Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidada-
nia, e disponibilizada na página eletrónica da respe-
tiva Secretaria, sendo ainda publicado um aviso no 
JORAM com informação referente à sua publicita-
ção, nos termos do artigo 28.º da Portaria n.º 125-
A/2019, de 30 de abril. 

 
28 -  As falsas declarações serão punidas nos termos da 

lei. 
 
29 - Composição e identificação do Júri:  
 

Presidente do Júri:  

-  Fernando Carlos Dias Oliveira Sobreiros, Di-
retor de Serviços Administrativos da Secreta-
ria Regional de Inclusão Social e Cidadania. 

 
Vogais efetivos:  
-  1.º Vogal - Maria Elsa da Costa Rodrigues, 

Chefe de Departamento do Núcleo de Recur-
sos Humanos da Secretaria Regional de Inclu-
são Social e Cidadania que substituirá o presi-
dente do júri nas suas faltas e impedimentos;  

 
-  2.º Vogal - Patricia Susana Freitas Silva, Co-

ordenadora Técnica do Núcleo de Recursos 
Humanos da Secretaria Regional de Inclusão 
Social e Cidadania. 

 
Vogais suplentes: 
-  Élia Maria Fernandes Rodrigues, Coordenado-

ra Técnica do Núcleo de Expedição e Arquivo 
da Secretaria Regional de Inclusão Social e 
Cidadania; 

-  Severiana  Anete  Rodrigues Ferreira da Silva, 
Coordenadora Técnica do Núcleo de Expedi-
ção e Arquivo da Secretaria Regional de In-
clusão Social e Cidadania. 

 
30 -  Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Cons-

tituição da República Portuguesa, a Administração 
Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportuni-
dades entre homens e mulheres no acesso ao em-
prego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qual-
quer forma de discriminação.  

 
Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, 10 

de dezembro de 2020. 
 
A CHEFE DO GABINETE, Rosária Isabel Pereira Correia 

Sardinha 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E 

DESENVOLVIMENTO RURAL  
 

Aviso n.º 702/2020 
 
Na sequência do procedimento concursal comum para 

ocupação de um posto de trabalho na categoria de Técnico 
Superior, da carreira Técnica Superior, com licenciatura em 
Direito, previsto no sistema centralizado de gestão de recur-
sos humanos da Secretaria Regional de Agricultura e Pescas, 
agora Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimen-
to Rural, a afetar ao mapa de pessoal do Gabinete do Secre-
tário Regional, mediante a constituição de relação jurídica 
de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, aberto medi-
ante aviso publicado na II Série do JOR-AM n.º 134, de 12 
de agosto de 2019, foi autorizado, pelo Despacho n.º GS-
137/SRA/2020, datado de 10 de dezembro, de Sua Excelên-
cia o Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural, e ao abrigo da alínea a) do n.º 3 do artigo 6.º, artigo 
7.º e artigo 45.º e seguintes da LTFP, na redação em vigor, 
artigo 12.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 11/2020/M, de 21 de janeiro, n.ºs 3 e 4 do artigo 30.º da 
Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, o recurso à reserva 
de recrutamento e à celebração de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado com Manuel 
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Alexandre Vereda Serrão, passando a ocupar um posto de 
trabalho na categoria de Técnico Superior, da carreira Téc-
nica Superior, 2ª posição remuneratória, nível remuneratório 
15, da Tabela Rmuneratória Única, constante do anexo da 
Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro, atualizada nos 
termos do Decreto-Lei n.º 10-B/2020, de 20 de março, no 
sistema centralizado de gestão de recursos humanos da Se-
cretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, 
ficando afeto ao mapa de pessoal do Gabinete do Secretário 

Regional, com efeitos a partir de 28 de dezembro de 2020, 
sujeito a um período experimental de cento e oitenta dias, 
nos termos da cláusula 6ª do Acordo Coletivo de Trabalho 
n.º 1/2009, de 28 de setembro.  

 
Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento 

Rural, aos 10 de dezembro de 2020. 
 
A CHEFE DO GABINETE, Daniela Rodrigues Olim
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 
 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € XXX (IVA incluído) 
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